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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 039/2018
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOUTOR SEVERIANO, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:
AUTORIZAR a dispensa de licitação, após acato do parecer jurídico
desta entidade, e parecer da comissão de licitação em favor de J & D
ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, CNPJ Nº 10.933.739/0001-00, com
endereço à R Praça Da Matriz, 122, Centro, Pau Dos Ferros/RN, CEP
Nº 59.900-000, destinado à aquisição de fardamento (camisa manga
longa, com proteção UV fator 50,0 na cor branca) dos agentes
comunitários de saúde e agentes de endemias. Verificamos que o
mesmo se encontra revestido das exigências legais, com fundamento
no art. 24, INCISO II, da lei federal n. º 8.666/93, 21 de novembro de
1993, e suas atualizações.
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o
Despacho da Comissão de Licitação.
 
Doutor Severiano/RN, 18 de junho de 2018.
 
EDSON METHEORONE AGUIAR BEZERRA
Presidente da CPL
 
FRANCISCO NERI DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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